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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2.014-PMM 
 
MUNICÍPIO DE MARABÁ – ESTADO DO PARÁ 
PROCESSO N.º 15.853/2.014-PMM 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO Nº 080/2.014-PMM, FORMA ELETRÔNICA 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS. 

 

O Município de Marabá, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n.º 2614/2.014- GP, de 
14 de maio de 2014, neste ato denominada COMISSÃO, e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº 2614/2.014- GP, de 14 de maio 
de 2014, levam a conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão, forma eletrônica, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, de interesse da Fundação Casa da Cultura de Marabá, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 
15.853/2.014-PMM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, e em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, pelo Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e suas 
alterações, e demais legislações pertinentes. 

1 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem como objeto a seleção de melhor proposta comercial visando à aquisição de instrumentos musicais, 

para atender as necessidades da Escola Municipal de Música Maestro Moisés Araujo, a serem pagos com recursos 
financeiros oriundos do Convênio de Colaboração, firmado entre a FCCM e Município de Marabá, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência e Anexo II - Objeto. 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 

2 DA ABERTURA 
2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela Internet), 

dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado a seguir, e de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste Edital. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado providencie o seu credenciamento junto ao Provedor do 

Sistema, a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 
SLTI/MPOG (www.comprasnet.gov.br). 

3.2 Do Procedimento para credenciamento junto ao Provedor do Sistema. 
Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Pregão Eletrônico tradicional para 
fornecedores”, disponibilizado no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

3.2.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
Sistema Eletrônico. 

3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilização legal do licitante e do seu representante legal, 
além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.2.3 É de exclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada 
diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à FCCM, promotora da presente licitação, 
responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, mesmo que por terceiros. 

3.3 Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser adotados os critérios estabelecidos 
nos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2.006, quais sejam: 

3.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, para efeito de assinatura de contrato, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.3.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.3.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.3.2 deste Edital, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93, sendo facultado à Administração, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.3.4 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

3.3.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

3.3.6 Para efeito do disposto no subitem 3.3.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

DIA: 15/01/2015 
HORÁRIO: 10:00 horas (Horário de Brasília) 
LOCAL: via Internet, no site www.comprasnet.gov.br 
RECEBIMENTO DA PROPOSTA: a partir da disponibilização do Edital no COMPRASNET, até às 08:59 horas do dia 
15/01/2015 (Horário de Brasília-DF). 
UASG: 925213 
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II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste 
artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2.006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

3.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 3.3.6 deste edital, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

3.3.8 O disposto no subitem 3.3.6 se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

3.3.9 A microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso do empate previsto no item 3.3.5, mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão. 

3.4 Não poderão participar deste Pregão: 
3.4.1 empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
3.4.2 empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 
3.4.3 empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e 
contratar com o Município de Marabá; 

3.4.4 empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

3.4.5 servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Marabá, bem assim a empresa da qual tal servidor seja 
sócio, dirigente ou responsável técnico; 

3.4.6 estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; ou 
3.4.7 as empresas interessadas que se encontre em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; que 

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, bem como os licitantes que se apresentem constituída na forma de empresas em 
consórcio. 

4 DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 Conforme previsto no art. 18 do Decreto 5.450/05, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser 
manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, na área de 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Marabá, sito ä Folha 32, Quadra 19, Lote 07, Nova Marabá, Marabá – PA, em dias 
úteis, ou ainda, por meio eletrônico, através do e-mail licitacao@maraba.pa.gov.br, no prazo mencionado. 

4.2 caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no § 1º do art. 18 
do Decreto nº 5.450/2005; 

4.3 acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 
4.4 as impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 
4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anterior à data fixada para abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
licitacao@maraba.pa.gov.br, cabendo ao Pregoeiro esclarecer pelo mesmo veículo. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta 

comercial e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil e poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) do Município de 
Marabá, ou ainda, por qualquer servidor membro de sua Equipe de Apoio. 

5.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado no Brasil. 

5.3 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa 
que efetivamente vai oferecer o material ou serviço, objeto da presente licitação. 

6 DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
6.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subseqüente encaminhamento 

da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário definidos no Item 2.1 deste ato 
convocatório. 

6.1.1 Como requisito para participação neste Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital; declarar que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93 
e declarar, observadas as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação. 

6.1.1.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

6.2 A proposta eletrônica deverá conter as seguintes informações: 
6.2.1 quantidade, descrição detalhada dos itens cotados, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I e no Anexo 

II, valor unitário e total, contendo até duas casas decimais após a vírgula, para o objeto deste certame, para efeito de 
julgamento durante a sessão pública. 
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6.2.1.1 No caso de materiais, deverá ser informada a marca e o fabricante do produto ofertado. 

6.3 A LICITANTE: 
6.3.1 será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.3.2 é incumbida ainda de acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema/pregoeiro ou de sua desconexão. 

6.3.3 até a data e hora de início da sessão pública prevista neste Edital, poderá acessar o sistema Comprasnet para retirar, alterar 
ou complementar a proposta eletrônica formulada. A partir do início da sessão pública, não poderá alterar ou retirar a(s) 
proposta(s) formulada(s), e encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.3.4 Não será permitida a alteração da proposta ou mesmo o seu cancelamento, após a abertura da sessão pública, exceto no 

caso de nova disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico. 

7 DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO 
7.1 A proposta será recebida no valor de cada item do objeto deste Edital, a partir da disponibilização do Edital do Pregão no 

COMPRASNET até a data e horário definidos no Item 2.1 deste ato convocatório, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico e na forma no Item 06, subitem 6.1 deste Edital. 

7.2 A partir da data e horário definidos no Item 02, subitem 2.1 deste ato convocatório terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico Nº 080/2014-CPL/PMM, com a divulgação das Propostas, que deverão estar em perfeita consonância com as 
exigências do Item 6.2, dando seqüência com a etapa de lances. 

7.2.1 As propostas eletrônicas em desconformidade com as exigências do Item 6.2, serão desclassificadas. 

8 DA ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO. 
8.1 ETAPA DE LANCES 
8.1.1 Após a classificação das propostas, terá início a etapa competitiva, quando os licitantes poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

8.1.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
8.1.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema e com um intervalo 

de no mínimo 20 (vinte) segundos entre seus lances.  
8.1.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.1.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

sendo vedada a identificação do detentor do lance. 
8.1.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, quando o sistema eletrônico encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.1.7 Findo a etapa de lances e na ocorrência do empate fictio, proceder-se-á da forma prevista no Item 3.3.6, e no caso de empate 
tradicional prevalecerá o que primeiro registrar sua proposta ou lance. 

8.1.8 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.1.9 Na eventualidade de a desconexão com o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

8.2 PROCEDIMENTOS POSTERIORES AO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES: 

8.2.1 A(s) licitante(s) que tiver(em) ofertado o menor preço para um determinado item no presente pregão, deverá(ão) 
encaminhar ao pregoeiro, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas da convocação, para o portal Comprasnet – 
funcionalidade ENVIAR ANEXO, cópia digitalizada da proposta e planilha de preços, com todas as informações requeridas 
no Item 9.1, acompanhada da documentação de habilitação requerida no Item 12.1, ou apresentar seus originais ou cópias 
autenticadas no mesmo prazo e endereço informado no sub item abaixo. 

8.2.1.1 Havendo o envio pelo portal, os originais da proposta e documentação ou cópia autenticada da mesma, deverão ser 
encaminhados à CPL, no seguinte endereço: Folha 32, Quadra 07, Lote 19, Nova Marabá, Marabá – PA, CEP: 68.508-070, 
impreterivelmente, no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados da convocação. 

8.3 O licitante que registrar o menor preço e ainda aqueles que, na ordem classificatória, tenham sido convocados, não enviar 
proposta comercial e documentação de habilitação no prazo máximo de até 02 (duas) horas contadas da convocação, ou 
deixar de apresentar na sede da CPL os originais ou cópias autenticadas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, terá sua 
proposta recusada ou inabilitada. 

8.3.1 A critério do pregoeiro, poderá ser convocada mais de uma empresa após o término da disputa dos lances, a apresentar 
propostas e documentos, seguindo a ordem crescente de classificação para serem analisadas de uma só vez, otimizando 
perdas de tempo caso o menor preço não atenda às exigências editalicias, que deverão ser encaminhadas nos mesmos 
prazos e formas dispostos no Item 8.2.1 e 8.2.1.1. 

9 DA PROPOSTA IMPRESSA 
9.1 A proposta de preço a ser enviada pelo portal Comprasnet e/ou apresentada na sede da CPL, deverá conter 

obrigatoriamente, sob pena de recusa: 
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9.1.1 razão social da licitante, n.º do CNPJ, endereço completo, telefone, fax para contato, conta corrente, agencia e respectivo 
banco, e se possível correio eletrônico (e-mail); 

9.1.2 prazo de validade da proposta comercial, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da sua 
apresentação; 

9.1.3 o valor da proposta de preço, com indicação do valor unitário e total, contendo até duas casas decimais após a vírgula, para 
o objeto deste certame, para efeito de julgamento durante a sessão pública. Caso isto não ocorra, o Pregoeiro estará 
autorizado a aceitar e adjudicar os itens desprezando as demais casas decimais automaticamente. 

9.1.4 Especificação de forma clara e completa do objeto, obedecendo a mesma ordem de especificação constante no Anexo I e II 
deste Edital, sem conter alternativas de valor, ou de qualquer outra condição. 

9.1.5 O prazo e forma de entrega dos itens cotados, devendo obedecer ao disposto no Anexo I - Termo de Referência, deste edital. 
9.1.6 Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos e de que sua proposta comercial 

compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento. 
9.1.7 Assinatura do seu representante legal. 
9.2 Nos valores propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar incluídos todos os custos necessários para o 

fornecimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado. 

9.3 Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for classificada na sessão de 
Pregão para ofertar lances por meio do sistema eletrônico, poderá fazê-lo na forma e na oportunidade previstas neste 
edital. 

9.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação deste, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.4.1 Ocorrendo à situação a que se refere o item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
menor. 

9.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus Anexos. Eventuais proposições de 
fornecimento que não correspondam às especificações contidas nos Anexo I – Termo de Referência e Anexo II, Objeto, ou 
que estabeleçam vínculo à proposta de outro licitante, serão desconsideradas. 

10 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
10.1 O julgamento das propostas obedecerá ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante, que tiver ofertado o menor preço, será declarado 

vencedor. 
10.3 Aceita a proposta, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta, diretamente ao licitante que 

tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço menor, bem assim como decidir sobre sua aceitação, 
devendo recusar valores superiores ao estimado pela Fundação Casa da Cultura de Marabá. 

10.4 Serão desclassificadas e/ou recusadas as propostas: 
a) que não atendam às exigências do ato convocatório constante nos Item 06, sub item 6.1 e/ou Item 09, sub item 

09.1, ou que apresentem dispositivos contrários à lei e à regulamentação vigente; 
b) que contiverem valores condicionado a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos neste 

pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
c)  que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como 

as que apresentarem preços ou vantagens baseados nas ofertas de outras licitantes. 
d) que após encerrada a etapa de lances, ofertem valores superiores aos valores estimados pelo Órgão Demandante 

ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles irrisórios ou de valor zero ou que não venham a ter 
sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que o custo dos insumos são coerentes com 
os de mercado. 

10.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer 
outra condição não prevista no Edital. 

10.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital. 

10.7 A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários a confecção e fornecimento dos 
itens cotados. 

11 DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
11.1 Os preços cobrados deverão estar de acordo com as estimativas, constantes no termo de referência e no objeto, 

respectivamente Anexos I e II, deste edital, para que sejam considerados aceitáveis. 

12 DA HABILITAÇÃO 
12.1 Para habilitação o licitante deverá apresentar a seguinte documentação: 

I – habilitação jurídica: 
a)  registro comercial, no caso de empresário individual; 
b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

empresária, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores e de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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c)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

II – regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto à Dívida Ativa da União 
emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN); 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual (Tributária e não tributária, quando o estado sede 
do licitante tiver os dois tipos) e Municipal (de todos os tributos municipais) do domicílio do licitante.  

d.1) Caso a empresa atue, comprovadamente (cartão do CNPJ ou FIC), apenas no ramo de prestação 
de serviços, ficará desobrigada de apresentar certidão negativa de débito estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) e para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) 

III - qualificação econômico-financeira: 
a) Balanço Patrimonial (BP) e demonstrações contábeis do último exercício social (DRE), já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta: 

a.1) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976 e Sociedade Empresária, Balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do último exercício social devem ser apresentados: 

a.1.1) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), extraídas do 
Livro Diário que deverão conter indicação do número das páginas; 
a.1.2) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no mínimo os dados da 
empresa, tais como número do Livro Diário e do NIRE, datas e quantidades de páginas, acompanhado 
da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial); Obs: Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica é 
Sociedade Civil. 
a.1.3) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial e a DRE; 
a.1.4) Certificado de Regularidade do Profissional Contador expedida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade; (a utilizada para registrar o Livro Diário na Junta Comercial ou uma especifica para 
participar de licitação com prazo de validade vigente); 

a.2) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, deverão as demonstrações contábeis serem 
apresentadas também com as seguintes formalidades: 

a.2.1) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou 
a.2.2) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja 
situada também a sede da companhia; 

a.3) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – 
SPED, deverão apresentar o comprovante de envio registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a 
Junta Comercial. 
a.4) Para demonstrar a boa situação financeira, a empresa licitante deverá apresentar resultado demonstrativo de 
resultados igual ou maior do que 1(um), nos ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL - ILG, DE SOLVENTE GERAL - ISG e 
DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC), que serão calculados através das fórmulas abaixo, as quais deverão estar 
aplicadas em memorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente habilitado e registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e juntado ao Balanço; 

 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =     ATIVO TOTAL     

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
ILC =  ATIVO CIRCULANTE   

PASSIVO CIRCULANTE 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida até 

90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas; 
IV Qualificação Técnica 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, que comprovem já ter o licitante fornecido objeto da mesma natureza 

dos da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando dados 
técnicos, nome, cargo, do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de 
execução e a qualidade do fornecimento. 
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12.2 A consulta on-line ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF poderá ser utilizada pelo licitante para 
substituir os itens 12.1.1, II, “c”, “d”, “e”, e III (quando constar dos índices extraídos do balanço) da habilitação, subitem 
12.1.1. 

12.2.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública 
de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por intermédio de 
consulta on-line. 

12.2.2 A verificação será certificada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente comprovada; 

12.3 Quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte, no que se refere à regularidade fiscal e qualificação 
econômica federal, será adotado o estabelecido nos artigos 42 e 43 da LC n.º 123/2006. 

12.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitados. 

13 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 Encerrada a etapa de lances, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.1.1 A manifestação motivada da intenção de recorrer será realizada exclusivamente no âmbito do Sistema Eletrônico, em 
campos próprios.  

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.  

13.3 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

13.5 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 1993, caberá: 

I - recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço 
referido no subitem 7.6 deste Edital, nos casos de: 

a) anulação ou revogação da licitação; 

b) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666, de 1993; 

c) aplicação das penas previstas neste Edital; 

II - pedido de reconsideração da aplicação da pena prevista neste Edital, interposto no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da intimação do ato.  

III - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou 
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

13.6 O recurso, previsto no subitem anterior, será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei no 8.666, de 1993).  

13.7 A intimação dos atos referidos no subitem 13.5, excluída a pena de multa de mora, será feita mediante publicação no Diário 
Oficial da União. 

13.8 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

13.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no item 2.1, nos dias 
úteis no horário de 08:00 às 14:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax ou e-mail e 
vencidos os respectivos prazos legais. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Inexistindo recursos, o objeto do certame será de imediato adjudicado ao licitante vencedor, pelo pregoeiro. 

14.2 Havendo recursos, a adjudicação do objeto do certame será realizada após a decisão sobre estes pela autoridade superior.  

14.3 Após a adjudicação, sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a 
licitação, e convocará o adjudicatário para retirar a Nota de Empenho. (Subitem 15.1). 

15 DA CONTRATAÇÃO 
15.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato celebrado entre o Município de 

Marabá, doravante denominada Contratante, e o licitante vencedor, e observará os termos da Lei nº. 8.666, de 1993, da Lei 
nº. 10.520, de 2002, Decreto n.º 5.450, de 2014, deste Edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a 
exame prévio e aprovação da Procuradoria Geral do Município de Marabá. 

15.2 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, celebrar o termo de 
contrato. 

15.3 Se o licitante vencedor recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades previstas no subitem 
25.1 deste Edital, no artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 2002, no artigo 28 do Decreto 5.450, de 2014, e demais normas 
pertinentes. 
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15.4 Antes da assinatura do termo de contrato será verificada pela Contratante, por meio de consulta on-line ao SICAF, a 
comprovação de regularidade da documentação e habilitação parcial do licitante vencedor, devendo seu resultado ser 
impresso e juntado ao processo. 

15.4.1 Caso o licitante vencedor não esteja habilitado no SICAF, poderá apresentar documentação atualizada, de conformidade 
com este Edital de Licitação, antes da contratação. 

15.4.2 Se o licitante vencedor não atender aos subitens 15.4 e 15.4.1, será convocado outro licitante para celebrar o contrato, 
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.5 O contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovado pela Secretaria Demandante e, eficácia 
depois de publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado. 

15.6 Incumbe à Contratante providenciar, a sua conta, a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado, no prazo 
de 20 (vinte) dias a partir da data de assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. 

16 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
16.1 Caberá à Secretaria demandante: 

16.1.1 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

16.1.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento. 
16.1.3 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
16.1.4 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 
16.1.5 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto, podendo recusar aqueles que não 

estejam de acordo com os termos do Contrato. 
16.1.6 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do objeto a cargo da licitante vencedora. 
16.1.7 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da licitante vencedora, através dos servidores designados pela 

Autoridade competente da Secretaria Demandante. 
16.1.8 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor. 
16.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da(s) 

licitante(s) vencedora(s). 
16.2 Caberá à licitante vencedora por sua conta e exclusiva responsabilidade: 

16.2.1 observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE e as cláusulas do Contrato; 

16.2.2 responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive frete, embalagens, seguro e 
eventuais perdas e danos, inclusive entrega na sede da Secretaria Demandante; 

16.2.3 manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.2.4 executar o fornecimento nos termos especificados no objeto deste instrumento observadas as respectivas quantidades e 
preços e efetuá-los de acordo com a pauta de distribuição; 

16.2.5 executar o fornecimento conforme especificadas pelo CONTRATANTE, e contido nos anexos; 
16.2.6 cumprir as condições de execução do fornecimento; 
16.2.7 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 

da execução do fornecimento; 
16.2.8 Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado; 
16.2.9 Manter, durante toda a execução deste Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação a todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato; 
16.2.10 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca deste Contrato, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE; 
16.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, 
ligadas ao cumprimento deste Contrato; 

16.2.12 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva independente de 
solicitação; 

16.2.13 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o 
fornecimento, bem como qualquer custo que venha a incidir sobre o fornecimento. 

17 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
17.1 À licitante vencedora caberá, ainda: 

17.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura Municipal de Marabá ou com a Secretaria Demandante; 

17.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto 
do contrato ou em conexão com ele; 

17.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

17.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 

17.1.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como: 
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a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

17.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da Secretaria Demandante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Secretaria Demandante. 

18 DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
18.1 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

18.1.1 É expressamente proibida veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da Secretaria Demandante. 

18.1.2 É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento. 

19 DO FORNECIMENTO 
19.1 O Contrato compreende a aquisição de instrumentos musicais, conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência no 

prazo de até 20(vinte) dias consecutivos contados da assinatura do contrato, sendo que todos os custos com fornecimento 
inclusive entrega na sede da Secretaria Demandante, será por conta do contratado. 

20 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 O desenvolvimento e a execução do Contrato Administrativo e o cumprimento do objeto, será acompanhada e fiscalizada 

pela servidora Nilcelene Braga Ferreira, representando a Fundação Casa da Cultura de Marabá, ou por servidores 
designados para esse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98. 

20.2 O(s) representante(s) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

20.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21 DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS 
21.1. A atestação da nota fiscal/fatura referente ao fornecimento do objeto deste Pregão caberá ao servidor representando a 

Secretaria Demandante, ou a outros servidores designados para esse fim. 

22 DAS DESPESAS 
22.1 As despesas com a aquisição de materiais de que trata o objeto deste Pregão, mediante emissão de nota de empenho 

ordinário, serão pagas com recursos financeiros oriundos do Convênio de Colaboração firmado entre a FCCM e o Município 
e Marabá, alocadas na Dotação Orçamentária: 13.392.0011.2.200 - Manutenção do Programa Escola de Música, elemento de 
despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 

23 DO PAGAMENTO 
23.1 Serão pagos a apresentação da Nota Fiscal/Fatura de fornecimento para liquidação e pagamento da despesa pela Secretaria 

demandante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação dos documentos fiscal hábil de 
cobrança devidamente certificado pela fiscalização do Contratante, que verificará o regular cumprimento das obrigações da 
Contratada. 

23.2  A Secretaria Demandante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação não estiver de 
acordo com a especificação apresentada e aceita. 

23.3 A Secretaria Demandante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

23.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou 
previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

23.5 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, 
decorrentes do contrato: 

I -  ANTES: 

a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança; 
b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade do produtos fornecidos; 
c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, da Lei 8.666/93. 
II -  ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA: 

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar; 
c) à regularidade fiscal. 

23.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será atualizado financeiramente 
desde a data de pagamento definida no item 23.1 até a data do efetivo pagamento e será de 6% a (seis por cento ao ano), 
pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM  =  [(0,005/30)  x N] x VP 

onde: 
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EM = Encargos moratórios; 
0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o n.º 100 (0,5/100); 
30 = número de dias do mês civil 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 

23.7 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o que a fiscalização procederá na 
forma estabelecida neste item. 

24 DAS PENALIDADES 
24.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a receber o instrumento contratual, deixar 

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento de execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará sujeito, conforme o caso, às seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a FCCM: 

a) multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 

b) responder por perdas e danos causados a FCCM, os quais serão apurados em competente processo, levando-se em 
conta as circunstâncias que tenham contribuído para a ocorrência do fato; 

c) impedimento temporário do direito de licitar e contratar com a FCCM e toda Administração Pública Federal pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a FCCM e toda a Administração Pública Federal pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a FCCM 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

24.2 –  Ressalvados os casos de força maior devidamente comprovados e aceitos pela Secretaria Demandante, caso a 
CONTRATADA atrase o fornecimento dos materiais, ficará sujeita às seguintes multas: 

24.2.1 – multa de 1 % (um por cento) ao dia, até o décimo dia de atraso, inclusive, aplicada sobre o valor do fornecimento não 
realizado no prazo estabelecido;  

24.2.2 – o atraso superior a 10 (dez) dias, será considerado como recusa de fornecimento, ensejando a rescisão do Contrato, por justa 

causa, e aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, com a conseqüente 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Fundação Casa da Cultura de Marabá, podendo, ainda, ser declarada 

inidônea para contratar com a Administração Pública, juntamente com os sócios integrantes de seu ato constitutivo, no 

caso de sociedades por cotas, ou seus administradores, para o caso de sociedades anônimas.  

24.3 -  A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor da Solicitação dos Materiais, quando rescindi-la ou der 
causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a FCCM em perdas e danos, com o conseqüente impedimento do direito de 
licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO, podendo, ainda, ser declarada inidônea para contratar e licitar com a FCCM e 
toda a Administração Pública Federal; 

24.4 – A contratada ficará, ainda sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato, caso descumpra qualquer 
outra condição contratual ajustada, e em especial quando: 

a) não se aparelhar convenientemente para a execução do objeto contratado; 
b) por qualquer modo impedir ou dificultar os trabalhos dos responsáveis pela Fiscalização da execução do 

Contrato; 
c) deixar de atender determinação dos responsáveis pela Fiscalização da execução do Contrato para reparar ou 

refazer serviços não aceitos.  
24.5 – Exaurida a fase recursal e não sendo provido o recurso, a(s) multa(s) será(ão) deduzida(s) do pagamento a que a 

CONTRATADA fizer jus. Caso o crédito da CONTRATADA junto à PMM seja insuficiente para cobrir a multa aplicada, o valor 
poderá ser cobrado através de competente processo judicial; 

24.6 – A penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a FCCM e toda Administração Pública Federal, prevista 
neste Edital será estendida aos diretores, responsáveis legais e sócios ou cotistas que façam parte do ato constitutivo da 
empresa licitante ou licitante contratada; 

 24.7 – A licitante/CONTRATADA, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da notificação, para apresentar defesa prévia; 

25.7.1 - da decisão do PREGOEIRO/FISCALIZAÇÃO sobre a aplicação da penalidade caberá recurso sem efeito suspensivo no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de ciência dessa decisão; 

25.7.2 – a autoridade competente, ouvido o PREGOEIRO/FISCALIZAÇÃO, decidirá pela procedência ou não do recurso.  
24.8 – Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes, o PREGOEIRO poderá desqualificar a licitante ou 

desclassificar a PROPOSTA DE PREÇO, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento 
de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de 
produção da licitante; 

24.9 – O valor da devolução pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso, será atualizado financeiramente, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.  

25 DA GARANTIA 
25.1 Os instrumentos musicais deverão ter garantia oferecida pelo fornecedor/fabricantes de produtos e deverão cobrir os 

defeitos de fabricação relacionados à estrutura física e à parte funcional pelo período minimo de 12 (doze) meses contados 
da entrega. 

25.2 O prazo de garantia mínimo de 01(um) ano a contar da data de emissão da nota fiscal e entrega do produto. 
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25.3 A empresa responsável por realizar os serviços de garantia tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento do objeto para solucionar os problemas e defeitos apresentados. 

25.4 O custo do envio e devolução dos instrumentos  musicais, com defeito para assistência técnica, dentro do prazo de garantia, 
é de total responsabilidade do contratado. 

 

26 DAS AMOSTRAS 

26.1 As amostras deverão ser apresentadas de acordo com termo de referência anexo I deste edital. 

27 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
27.1 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 

presente Edital. 

27.2 A apresentação de proposta implicará a plena aceitação por parte do licitante das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

27.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do vencimento, observando-se 
que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Secretaria Demandante. 

27.4 A critério da Secretaria Demandante, a presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, derivadas de 
fatos superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.5 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

27.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão das formalidades.  

27.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da FCCM e a segurança da contratação. 

27.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e documentos 
de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

27.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. 

27.11 Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, 
exclusivamente em campo próprio, pelo Sistema Eletrônico, conforme previsto no subitem 4.1 deste Edital, devendo ser 
respondidas pelo mesmo Sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

27.12 Cópias do Edital e de seus anexos poderão ser obtidas, nos endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br. 

27.13 A minuta do presente edital foi aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Marabá, conforme Parecer n.º 828/2014-
PROGEM, de 28.07.2014, conforme o disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93. 

28 DOS ANEXOS 
28.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II - OBJETO  
ANEXO III – Minuta de Contrato Administrativo. 

28 DO FORO 
28.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca do Município de Marabá/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 
Marabá (PA), 16 de dezembro de 2014. 

 
 

Antonia Barroso Mota Gomes 
Pregoeira 

Equipe de Apoio  
Antonia Barroso Mota Gomes 
Fledinaldo Oliveira Lima 
Lucimar da Conceição Costa de Andrade 

 

  



 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE MARABÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Folha 32, Quadra 07, Lote 19, Nova Marabá – Marabá – Pará - CEP: 68.508-070 

Prédio do Centro Administrativo, 1º andar - Fone (94) 3322-1298 e 3322 5272 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 080/2014-PMM. 

1. INTRODUÇÃO: 
A presente licitação tem como objeto aquisição de instrumentos musicais, conforme especificações constantes deste 
Anexo I. 

2. JUSTIFICATIVAS: 
A aquisição dos instrumentos musicais, visa atender às os alunos da Escola Municipal de Música Maestro Moisés 
Araujo. 

3. METODOLOGIA:  
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, observando os dispositivos legais, notadamente 
os princípios do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, publicado no Diário Oficial da União em 01 de junho de 
2033, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2002, 
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e demais legislações pertinentes. 

A adjudicação do objeto da licitação deverá ser por item, conforme discriminado no item 4 do presente Termo de 
Referência. 

4. ESPECIFICAÇÕES: 
Especificações conforme anexo II - Objeto 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA 

O objeto deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias consecutivos a partir da assinatura do Contrato, na sede da 
Fundação casa da Cultura de Marabá – FCCM, sito à Folha 31, Quadra Especial, Lote 01, Nova Marabá, Marabá - PA, em 
horário comercial. 

A garantia do objeto deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses. 

A empresa responsável por realizar os serviços de garantia tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento do objeto para solucionar os problemas e defeitos apresentados. 

O custo do envio e devolução dos instrumentos musicais, com defeito para assistência técnica, dentro do prazo de 
garantia, é de total responsabilidade do contratado. 

6. DAS AMOSTRAS 

Durante a licitação, na fase de aceitação, fica obrigado o licitante classificado com a melhor proposta após a disputa 
(etapa de lances), apresentar em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do pregoeiro, 1 (uma) amostra dos 
instrumentos musicais, de acordo com as especificações técnicas acompanhados dos respectivos manuais se houver 
sob pena de desclassificação da proposta. 

As amostras apresentadas serão analisadas e testadas por servidor designado pela FCCM, devendo as mesmas está em 
total acordo com as especificações técnicas definidas anexo II - Objeto, além de apresentarem pleno funcionamento e 
isentos de defeitos de qualquer natureza. 

Caso qualquer dos instrumentos musicais estejam em desacordo com as especificações descritas no anexo II, ou não 
contemple a qualidade desejada, a empresa vencedora terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis para substituir o 
objeto de acordo com o solicitado neste edital. Findo este prazo e ainda persista o desacordo ou a falta de qualidade, o 
processo licitatório seguirá seu curso com a convocação do segundo colocado na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente. 

Após análise e aprovação da amostra de cada instrumento musical, será considerada amostra padrão para efeitos de 
toda e qualquer aferição posterior. 

O licitante convocado para apresentar amostra e injustificadamente não cumpri os prazos estabelecidos, garantido o 
direito a ampla defesa poderá sofrer sanções previstas na Lei 8.666/93 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e uniformizados quando da 
execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que for considerado inconveniente à boa ordem e 
normas justificadamente. 

Arcar com todas as despesas, diretas e ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, encargos 
sociais, impostos, exames médicos dos seus empregados, além das decorrentes do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, taxas, impostos, sem qualquer ônus a FCCM. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
dos seus empregados no fornecimento do objeto, indenizando os danos motivados. 

Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Setor Administrativo de Convênio, durante todo o período de vigência do contrato. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA FCCM 

 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 
assumidas por ocasião da assinatura do contrato. 

Rejeitar o fornecimento do objeto caso esteja em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa. 

Comunicar a empresa por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando o esclarecimento 
necessário, determinando prazo para a correção das falhas. 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

8. DA ESTIMATIVA 
A despesa total está estimada em R$ 11.242,66(onze mil duzentos e quarenta e dois reais sessenta e seis centavos). 

O critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, os valores estimados em planilha integrante do presente 
processo, serão utilizados para determinar a aceitabilidade ou a inexequibilidade das propostas/lances vencedor. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o fornecimento do objeto, mediante emissão de nota fiscal 
e comprovação de quitação d encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários. 

10 DO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
Será acompanhado pela servidora Nilcelene Braga Ferreira, representando a Fundação Casa da Cultura de Marabá, 
ou por servidores designados para esse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98. 

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros necessários para cobertura das despesas são oriundos do Convênio de Colaboração firmado 
entre FCCM e o Município de Marabá, e estão alocados no orçamento da contratante sob a rubrica nº 
13.392.0011.2.200 – Manutenção do Programa Escola de Música.  
Elemento de Despesas: 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente.  

11 DA VIGÊNCIA 

O contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, conforme 
disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93, até 31.12.2014. 
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ANEXO II- DO OBJETO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 080/2014-PMM. 

ITENS DO GRUPO I. 

Item Unid. Quant. Discriminação Emp. A Emp. B Emp. C Média 

01 Und. 02 
Teclado arranjador, 61 teclas, 136 estilos, com 32 
notas de polifonia, saída para fone auxiliar e com 
entrada USB para iphone. 

2.200,00 2.398,00 2.500,00 2.366,00 

02 Und. 02 
Teclado arranjador, 61 teclas, 181 estilos, com 64 
notas de polifonia, conexão com saída para fone, 
linha e pedal e entrada USB. 

7.300,00 7.600,00 7.780,00 7.560,00 

03 Und. 04 Capa para teclado 6/8, cor preta, modelo c 133 luxo. 352,00 356,00 358,00 355,33 
04 Und. 04 Suporte para teclado, cor metálico, modelo s 199. 632,00 636,00 644,00 637,33 
05 Und. 04 Fonte para teclado, alimentação 16V, 4ª PA 130. 316,00 324,00 332,00 324,00 
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ANEXO III  

Minuta de Contrato Administrativo n.º 000/2.014, que visa 

aquisição de instrumentos musicais, firmado entre o Município de 

Marabá, através da Fundação Casa da Cultura de Marabá e 

(Contratado), conforme abaixo melhor se declara. 

A Fundação Casa da Cultura de Marabá, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n.º 22.936.439/0001-63, 
com sede administrativa à Folha 31, Quadra Especial, Lote 01, Nova Marabá, CEP 68.508-970, neste ato representado pelo Presidente 
da Fundação Casa da Cultura de Marabá, Sr. NOÉ CARLOS B. VON ATZINGEN, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 
4.928.642 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua do Murumuru, s/nº, Bairro Morada Nova, Município de Marabá/PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e (empresa), pessoa jurídica de direito privado interno, com sede administrativa localizada à 
(endereço), CEP 00.000-000, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica sob n.º 00.000.000/0000-00, neste ato representada pelo 
Sr. (representante legal), portador da cédula de Identidade n.º 0.000.00- (órgão expedidor) e inscrito no CPF/MF sob N. 00.000.000-
00,  tendo como respaldo o resultado do Processo Licitatório n.º 15.853/2.014-PMM, modalidade Pregão n.º 080/2014, forma 
eletrônica, celebram o presente Contrato sob o regime da Lei 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 republicada 
respectivamente em 06/07/94 e 28/05/98, mediante as Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal n.º  8.666/93 - Lei das 

Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 – Lei que Regulamenta o Pregão e Lei 
5.450/05 que o regulamente na sua forma eletrônica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto a aquisição de instrumentos musicais, mediante PREGÃO, conforme Anexo I – Termo de Referência do 

Edital de Pregão Eletrônico PMM N.º 080/2014-PMM, no qual restou vencedora a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 Pelo integral e satisfatório cumprimento do Contrato, a CONTRATADA receberá a importância de R$ 000,00 (por 

extenso). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias consecutivos a partir da assinatura do Contrato, na sede 

da Fundação casa da Cultura de Marabá – FCCM, sito à Folha 31, Quadra Especial, Lote 01, Nova Marabá, Marabá - PA, em 
horário comercial; 

4.2 A entrega do objeto deve ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento da repartição em horário comercial. 
4.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para entrega do objeto. 
4.4 Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal de 

serviços emitida em nome da Fundação Casa da Cultura de Marabá, Pessoa Jurídica sob n.º 22.936.439/000163, com sede 
administrativa à Folha 31, Quadra Especial, Lote 01, bairro Nova Marabá, Marabá (PA), CEP 68508-970. 

4.5 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 8.883/94, mediante recibo, o objeto da 
presente licitação será recebido: 

4.5.1 provisoriamente, imediatamente após efetuado o fornecimento, para efeito de posterior verificação da conformidade com 
as especificações e com a proposta. 

4.5.2 definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis. 
4.6 Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características do objeto, identificando eventuais problemas ou 

desconformidades. Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo. 
4.6.1 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos instrumentos fornecidos no período de execução 

do contrato, obrigando-se a manutenir aquela que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante. 
4.8 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o especificado ou com 

a proposta, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a Contratada, interrompendo-se os prazos de 
recebimento, e ficando suspenso o pagamento até que sanada a situação. 

4.9 Em caso do objeto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo pela 
fiscalização para que a Contratada o substitua, que iniciar-se-á a partir da data de recebimento do Termo de Recusa do 
objeto. A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado. 

4.9.1 Serão recusados apenas os itens do empenho que se encontrarem em desacordo. 
4.9.2 Quando a recusa for parcial, será estabelecido um prazo de 01 (um) a 03 (três) dias úteis para a substituição da nota fiscal 

por outra contendo apenas os itens aprovados pela fiscalização. 
4.9.3 Um representante da CONTRATADA poderá ser convocado ao órgão, para acompanhar o recebimento do objeto, caso seja 

necessário. Em caso de não comparecimento do mesmo, os testes serão efetuados pela Fiscalização na presença de 
testemunhas, quando necessário. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
5.1 O contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, conforme disposto 

no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93, até 31/12/2014. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
6.1 O recebimento do objeto deste Contrato Administrativo será acompanhado e fiscalizado pela servidora Nilcelene Braga 

Ferreira, representando a Fundação Casa da Cultura de Marabá, ou por servidores designados para esse fim, nos termos do 
Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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7.1 As despesas com a aquisição do objeto de que trata este Pregão, mediante emissão de nota de empenho ordinário, 
serão pagas com recursos financeiros oriundos do Termo de Contrato firmado entre a Vale S.A e a Fundação Casa da 
Cultura de Marabá, alocadas na Dotação Orçamentária: 13.392.0011.2.200 – Manutenção do Programa Escola de 
Música. Elemento de Despesas: 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1 Será pago em parcela única, devendo a licitante vencedora apresentar Nota Fiscal/Fatura de fornecimento para liquidação e 

pagamento da despesa pela Secretaria demandante, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a entrega, contados da 
apresentação dos documentos fiscais hábil de cobrança devidamente certificado pela fiscalização do Contratante, que 
verificará o regular cumprimento das obrigações da Contratada. 

8.2  A Secretaria Demandante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação não estiver de 
acordo com a especificação apresentada e aceita. 

8.3 A Secretaria Demandante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

8.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou 
previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
09.1 Caberá à Secretaria Demandante: 
09.1.1 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 
09.1.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos objetos contratados. 
09.1.3 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
09.1.4 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 
09.1.5 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega, podendo recusar aqueles que não estejam de 

acordo com os termos do Contrato. 
09.1.6 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento a cargo da licitante vencedora. 
9.1.7 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedora, através dos servidores designados pela 

Autoridade competente da Secretaria Demandante. 
09.1.8 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor. 
09.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da(s) 

licitante(s) vencedora(s); 
09.2 Caberá à licitante vencedora por sua conta e exclusiva responsabilidade: 
09.2.1 observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE e as cláusulas do Contrato; 
09.2.2 responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do objeto do contrato, inclusive frete, 

embalagens, seguro e eventuais perdas e danos; 
09.2.3 manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições, de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
09.2.4 entregar, em perfeito estado para uso a que se destina, conforme anexos; 
09.2.5 Substituir às suas expensas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da notificação expedida pela 

Secretaria demandante, caso se constate avarias, defeitos, ou em desacordo com as especificações do Edital; 
09.2.6 Comunicar a Secretaria demandante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede o prazo de vencimento 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega previsto; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
10.1 Das obrigações do contratado: 
10.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Secretaria Demandante; 

101.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto 
do contrato ou em conexão com ele; 

10.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

10.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão. 
10.1.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços relacionados 

ao objetos deste contrato, tais como: 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

10.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da Secretaria Demandante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Secretaria Demandante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
11.1 Deve o Contratado observar, também, o seguinte: 
11.1.1 É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da Secretaria Demandante. 
11.1.2 É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 

12.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
I advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II multas; 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 

III suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Marabá, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

12.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 
5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 12.2 supra e 20 (vinte) dias corridos para a 
sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

12.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou 
decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

12.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato 
objeto desta licitação: 
I praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 

praticados; 
III sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos. 
12.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo 

item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
12.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

12.8 As sanções previstas no item 12.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser 
convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por infringência 

de qualquer das condições pactuadas. 
13.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente na quebra de Contrato, 

ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da 
Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
instrumento; 

13.3. O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extra-Judicial, nos casos 
de: 

13.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante; 
13.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
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13.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com a antecedência definida no sub 
item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
1.4.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre elas 

celebrado; 
14.2 Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Marabá — PA, para conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que 

não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
15.2 E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 

instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Marabá (PA), ...... de ........................... de 2.014. 

Contratante 
Município de Marabá 
 

Contratada. 
CNPJ/MF n.º.  

TESTEMUNHAS CPF/MF Nº      TESTEMUNHAS CPF/MF Nº 
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